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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N^ 09/2018

CONCEDE COMENDA "CAMILO COLA'

Art.ie - Fica concedido, nos termos da Resolução ns 037/2002 COMENDA CAMILO

COLA A Paulo Danilo Fiório destinada a pessoas que se dedicam, através de suas

atividades, para o desenvolvimento econômico e político e melhoria social no âmbito

do município.

Art. 2s - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 11 de junho de 2018
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Paulo Danilo Fiorio, nascido em Cachoeiro de Itapemirim, em 19/10/1950. Filho de
Rodolfo Fiorio e Adélia Pazini Fiorio casado com Sineia Sabra Baião Fiorio pai de
Renata e Juliana, avô de Isabela, Francisco e Bernardo e Antonio Henrique.

Formou-se em Administração de Empresas pela FACCACI (Faculdade de Ciências
Contabilidade e Administração de Cachoeiro de Itapemirim)

Empresa familiar Rodolfo Fiorio e Filhos LTDA começaram com uma pequena
marcenaria, em dezembro de 1955, no bairro Independência em Cachoeiro de
Itapemirim.Ao longo dos anos a empresa cresceu e se transformou numa grande
marcenaria e depois também numa serraria de madeiras Fiorio Indústria de Madeiras
Ltda.

Passou a ser uma empresa detentora de 48 funcionários. Aos 7 anos Paulo já
contribuía com os trabalhos na marcenaria, como limpeza, mandados e aos 10 anos
já operava máquinas.

Paulo Danilo Fiório passou a ser o sucessor do ramo de madeiras e marcenaria.
Durante todos os anos primamos pela qualidade, honestidade e prazos de emprega,
dos nossos trabalhos para satisfação dos nossos clientes.

Paulo produziu as próprias máquinas com precisão. Quando o Ministério do Trabalho
fazia inspeção o próprio senhor Paulo produziu um equipamento de proteção para o
maquinário da fábrica.
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